














Ministério da Saúde 
Secretaria Especial de Saúde Indígena 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Pernambuco 
Serviço de Recursos Logís�cos 

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 25059.002286/2018-51

  

Unidade Gestora: DSEI/PE

  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
09/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
CELEBRAM ENTRE SI O DISTRITO SANITÁRIO
ESPECIAL INDÍGENA- PERNAMBUCO E A
EMPRESA TERRAS SERVIÇOS COMBINADOS
EIRELI.

O DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA- PERNAMBUCO – DSEI/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.394.544/0041-72, com endereço na Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, 7.200 – Macaxeira –
Recife-PE, 52090-260, fone (81) 3426-9867, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do
seu Coordenador Distrital de Saúde Indígena, Senhor Antonio Fernando da Silva, brasileiro, solteiro,
portador da Carteira de Iden�dade nº 1.695.073 - SSP/PE e do CPF nº 334.910.114-34, e de outro lado a
TERRRAS SERVIÇOS COMBINADOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 69.607.935/0001-37,
estabelecida à Rua Magalhães Filho, nº 742, Centro, Teresina-PI - CEP 64001-350, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor André Fabricio Araújo Paixão, portador da carteira de
iden�dade nº 2.341.316, expedida pelo SSP/PI, e CPF nº 009.495.373-22 resolvem celebrar o presente
Termo Adi�vo ao Contrato nº 09/2019, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido
pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir
estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência por mais 12
(doze) meses, no período de 18/02/2020 a 18/02/2021

1.2. Repactuação por força de Convenção Cole�va de Trabalho - CCT 2019/2019, com
percentual de acréscimo de 4,46%, do valor do contrato, que passará de R$ 530.495,20 (quinhentos e
trinta mil quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), para R$ 554.160,90 (quinhentos e
cinquenta e quatro mil cento e sessenta reais e noventa centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento está amparado no ar�go 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor anual es�mado deste Contrato é de R$ 554.160,90 (quinhentos e cinquenta e
quatro mil cento e sessenta reais e noventa centavos).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


3.2. O valor mensal es�mado é de R$ 46.180,07 (quarenta e seis mil  e cento e oitenta reais e
sete centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente do presente Termo Adi�vo, no valor total es�mado de R$ R$
554.160,90 (quinhentos e cinquenta e quatro mil cento e sessenta reais e noventa centavos), correrá à
conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UGR 257047 – Distrito
Sanitário Especial Indígena - Pernambuco; Programa de Trabalho nº 10423206520YP00001; Natureza de
Despesa nº 339037 – Locação de Mão de Obra; Projeto/A�vidade nº 6151000000.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, conforme Sé�ma
Cláusula de Garan�a do Contrato, contados da assinatura do presente Termo Adi�vo, garan�a
correspondente a 5% do valor total es�mado do Contrato.

5.2. A garan�a deverá ter validade durante toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3
(três) meses após o término da vigência contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Adi�vo na
imprensa oficial até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Adi�vo.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por André Fabrício Araújo Paixão, Usuário Externo, em
07/02/2020, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Fernando da Silva, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena, em 12/02/2020, às 08:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Claudinei de Souza Silva, Administrador(a), em
14/02/2020, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE FATIMA FRAGA DE CARVALHO, Usuário
Externo, em 14/02/2020, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0013401975 e o código CRC DA3579DC.

 
Referência: Processo nº 25059.002286/2018-51 SEI nº 0013401975
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